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 - TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS 
 
PREGÃO 
ELETRÔNICO 
N° 048/2023 

 

CONTRATANTE (UASG): 925459 

 

OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de material de consumo voltado 
ao grupo de material de expediente e outros, destinado ao atendimento das 
necessidades funcionais do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
conforme Termo de Referência.  
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

Considerando o grau de especificidade do objeto pretendido; e no intuito de 
assegurar a maior economicidade e garantia de preço, o edital deverá seguir 
com as regras do orçamento sigiloso, nos termos do art. 24 da Lei nº 
14.133/2021, assegurando acesso aos órgãos de controle. 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 16/11/2023 às 10h (horário de Brasília) 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço para o total do Lote. 
 

MODO DE DISPUTA: 
A disputa dar-se-á pelo modo ABERTO e os lances deverão respeitar o 
INTERVALO MÍNIMO de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor 
TOTAL do item. 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
Não.  
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EDITAL 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2023 

(Processo Administrativo n° 08593/2023.) 

 

Torna-se público que o Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, por meio de seu Pregoeiro, Sr. 

Kleilson Frota Sales Mota e da equipe de apoio da Comissão Permanente de Licitações do TCE/AM, com 

endereço laboral situado à Av. Efigênio Salles, 1155 - Aleixo, Manaus - AM, 69057-050, realizará licitação, 

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de 

material de consumo voltado ao grupo de material de expediente e outros, destinado ao atendimento 

das necessidades funcionais, conforme condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos.   

1.2. A licitação será composta por 1 Grupo/Lote, formados por um ou mais itens, conforme 

tabela constante do Termo de Referência, devendo a licitante participar com o oferecimento de proposta 

para todos os itens que o compõe. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por Grupo/Lote, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. As regras referentes ao órgão gerenciador são as que constam na minuta de Ata de 

Registro de Preços. 

1.5. Havendo divergência entre as especificações descritas neste Edital e as lançadas no site 

Compras Governamentais (Comprasnet), prevalecerão as do Edital. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras


EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2023 

 
 

   

  P á g i n a  4 | 79 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
Edital de Pregão Eletrônico - Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5. Para os lotes desta licitação, a participação não será exclusiva a microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em 

conformidade com o Termo de Referência. 

2.5.1. A obtenção dos benefícios como microempresas e empresas de pequeno porte ficará 

limitada as respectivas empresas que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio que não estiverem em conformidade com o art. 15 

da Lei n° 14.133/21; 

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da 

Lei nº 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública.  

3.2.1. Após a fase de lances, cabe aos licitantes apresentarem a proposta com os novos 

valores ofertados na respectiva fase no prazo de convocação dado pelo Pregoeiro. 

3.2.2. A interação com o Pregoeiro no chat é medida de imposição no Pregão Eletrônico, 

devendo essa interação ocorrer em até 5 (cinco) minutos após mensagem ao licitante 

encaminhada pelo Pregoeiro. Esse prazo poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por mais 5 

(cinco) minutos, como medida de saneamento do Pregão e com base no formalismo 

moderado. 

3.3. Para fins de informação, nos certames em que a fase de habilitação anteceda as fases de 

apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 

anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de 

desconto, observado o disposto nos itens 6.1.1 e 6.13.6 deste Edital. Contudo, este não é o caso do 

presente certame que se regulará conforme item 3.1 acima. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 

sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

3.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

3.16. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

3.16.1. O valor unitário e total ofertado para cada item; 

3.16.2. Marca/modelo do produto (poderá ser justificado se não for o caso); 

3.16.3. Fabricante;  

3.16.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência;  

3.17. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

3.18. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na execução do objeto. 

3.19. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 



EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2023 

 
 

   

  P á g i n a  9 | 79 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
Edital de Pregão Eletrônico - Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3.20. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

3.21. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.22. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.23. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

3.24. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

3.24.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

3.25. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

4. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

4.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

4.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

4.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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4.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

4.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

4.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

4.6. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço para o total do Grupo/Lote. 

4.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

4.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

4.9. Conforme art. 22, §1° da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022, o intervalo mínimo 

de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,5% (cinco décimos 

por cento) sobre o valor TOTAL do item. 

4.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

4.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

4.12. Neste certame será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto”, devendo os licitantes apresentarem lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

4.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

4.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

4.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 
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4.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

4.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

4.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

4.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

4.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

4.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

4.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

4.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto 

nº 8.538, de 2015. 

4.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

4.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

4.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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4.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

4.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

4.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

4.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

4.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

4.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

4.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

4.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

4.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

4.20.2.2. empresas brasileiras; 

4.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

4.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

4.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

4.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI Nº 12.187%2C DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009.&text=Institui a Política Nacional sobre,PNMC e dá outras providências.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI Nº 12.187%2C DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009.&text=Institui a Política Nacional sobre,PNMC e dá outras providências.
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4.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

4.21.2.1 Aceita a negociação no chat, caberá ao licitante dar o Aceite no campo próprio do 

Sistema, após convocação feita pelo Pregoeiro que poderá repetir a operação em caso de 

negativa equivocada do licitante. 

4.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

4.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

4.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

4.22. A licitante melhor classificada é aquela que apresentar a menor proposta de preço unitário e 

total por lote, sujeitando-se ainda a etapa de negociação. 

4.23. O menor preço total será definido pelo licitante que ofertar o menor valor monetário, a 

partir da somatória dos valores propostos para os itens relacionados em cada um dos Grupos/Lotes 

elencados no Termo de Referência, com seus respectivos quantitativos, valores unitários e preço 

total. 

4.24. Não poderão constar na proposta apresentada preços unitários superiores aos 

valores estimados pela Administração. Caso sejam identificados preços unitários superiores, será 

permitido, uma única vez, ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar a adequação dos 

preços unitários de sua proposta, no prazo máximo de 30 (trinta) minutos. 

4.25. Em caso de recusa do licitante quanto à promoção dos ajustes solicitados, será convocado 

o licitante subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação até a seleção da proposta mais 

vantajosa ao órgão com consequente atendimento do critério supracitado. 

4.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

5. DA FASE DE JULGAMENTO 

5.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

d) Portal eletrônico do TCU, na ferramenta de pesquisa consolidada de pessoa jurídica, 

disponível no endereço https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

5.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

5.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

5.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

5.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

5.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

5.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os 

itens 2.5.1 e 3.6 deste edital. 

5.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

5.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.7.1. contiver vícios insanáveis; 

5.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

5.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=às seguintes cominações%3A-,Art.,nº 12.120%2C de 2009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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5.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.8. No caso de bens e serviços em geral, poderá ser indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, o que 

será avaliado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio em cada caso. 

5.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

5.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

5.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

5.9. Em caso de contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 

de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

5.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

5.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante; 

5.9.2.1 Neste regime, cabe desclassificação em razão de custos unitários superiores aos orçados 

pela Administração, conforme art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021, que expressamente se refere ao 

critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, bem como pela definição 

de sobrepreço do art. 6º, LVI, que expressamente estabelece que esse pode ocorrer em relação ao 

preço unitário nesse regime. 

5.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

5.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 
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5.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

5.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações 

e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 

final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato.   

5.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem moti o para a desclassi icação da 

proposta    planil a poderá  ser a ustada pelo  ornecedor, no pra o indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço. 

5.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.12.3. O pregoeiro poderá estabelecer prazo extra para correção de erros no preenchimento 

da planilha, adotando o mesmo prazo concedido nesta situação para todos os licitantes que 

disputem o certame e se enquadrem em situação similar, sempre observada a ordem de 

classificação. 

5.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

5.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

5.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

5.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

5.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 
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com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  

5.18. O artigo 58 da Lei nº 14.133, de 2021, admite a exigência de recolhimento de quantia à 

título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. Se o Termo de Referência indicar a 

garantia de proposta, será dever do licitante promover o recolhimento da garantia de proposta e esta 

exigência será verificada pelo pregoeiro e sua equipe de apoio. 

5.19. Neste certame específico não será exigida garantia de proposta, contudo será exigida 

a apresentação de amostra nos termos do item 07 do Termo de Referência. 

6. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SIC F  

6.1.2. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e 

assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de 

existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser 

contratada, sendo assim exigido: 

6.1.2.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

6.1.2.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

6.1.2.3 No caso de Sociedade Unipessoal: ato constitutivo ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 

de seu administrador; 

6.1.2.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

6.1.2.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

6.1.2.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 

Federal nº 5.764, de 1971; 

6.1.2.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização;  

6.1.2.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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6.1.2.9 Documentos pessoais do(s) administrador(es) da empresa licitante indicado(s) no ato 

constitutivo. 

 

6.1.3. A documentação relativa à habilitação técnica será restrita a: 

6.1.3.1 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

6.1.3.2 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação; e 

6.1.3.3 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 

por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso, 

observado o item 10.1 do Termo de Referência que assim dispõe: “[…] demonstrando que já 

forneceu pelo menos 50% (cinquenta por cento) das quantidades descritas na proposta de 

preços apresentada na licitação”. 

6.1.3.4 Para fins da comprovação de que trata o subitem anterior, os atestados de contratações 

anteriores deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

6.1.3.4.1 A empresa deverá comprovar experiência prévia na execução de serviço/fornecimento de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto de contratação. A 

experiência comprovada deve demonstrar a capacidade da empresa em lidar com demandas similares, 

atendendo aos requisitos técnicos e operacionais exigidos; 

6.1.3.5 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 

de diferentes atestados executados de forma concomitante; 

6.1.3.6 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

da empresa licitante; 

6.1.3.7 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos; 

6.1.3.8 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

6.1.3.8.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 

que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 

inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

6.1.3.8.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 

dos cooperados indicados; 

6.1.3.8.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço; 

6.1.3.8.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

6.1.3.8.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; 
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6.1.3.8.1.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 

ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

6.1.3.8.1.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

6.1.4. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras 

quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da 

entidade emissora. 

6.1.5. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos 

seguintes requisitos: 

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ); 

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

VIII - Apresentar declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social no percentual legal estipulado no item 6.9 (20%). 

6.1.6 Os documentos referidos nos incisos do subitem anterior poderão ser substituídos ou supridos, 

no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive 

por meio eletrônico. 

6.1.7 A comprovação de atendimento do disposto nos incisos III, IV e V do subitem 6.1.5 deverá ser 

feita na forma da legislação específica.  

6.1.8 A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do 

licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada 

de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos, e será restrita à apresentação da 

seguinte documentação: 

I - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

II - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

6.1.9 Os documentos exigidos na Condição anterior deverão comprovar: 

6.1.9.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais ou 

superiores a 1; 
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6.1.9.2. Patrimônio Líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor da proposta, quando 

qualquer dos índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, informados pelo Sicaf, for 

igual ou inferior a 1. 

6.1.9.3. A habilitação econômico-financeira deverá ser assinada por profissional habilitado da área 

contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital. 

6.1.9.4. Os documentos referidos no inciso I do item 6.1.8 limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

  

6.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 

em tradução livre. 

6.2.6 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

6.3 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

6.3.6 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 

10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

6.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia autenticada, por cópia, ou por qualquer outro meio legalmente admitido. 

6.5 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.º 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, 

serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando- se o envio de 

documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

6.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

6.7 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 

I, da Lei nº 14.133/2021). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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6.8 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.9 Considerando que a Lei nº 5.916, de 1.º de Junho de 2022, que alterou a Lei 

Promulgada nº 241, de 31 de março de 2015, ambas do Estado do Amazonas, determina que o Poder 

Público estabelecerá, em todos os contratos firmados com empresas ou entidades prestadoras de 

serviços, a exigência de preencher o percentual mínimo de 20% (vinte por cento) de pessoas com 

deficiência durante toda a contratualidade, passa a ser dever do licitante apresentar declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social no percentual legal estipulado. 

6.9.1 A presente Declaração se faz dispensável no presente certame, considerando não se 

tratar de serviço, mas de fornecimento de material.  

6.10 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

6.11 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

6.11.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

6.12 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

(IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

6.12.6 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

6.13 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

6.13.6 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de até DUAS HORAS, prorrogável 

por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

6.13.7 A prorrogação de que trata o subitem anterior, poderá ocorrer nas seguintes situações: 

I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de 

contratação/pregoeiro ou pela comissão de contratação, quando o substituir; ou  

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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II - de oficio, a critério do agente de contratação/pregoeiro ou da comissão de contratação, 

quando o substituir, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o 

envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade de que trata o 

caput. 

6.13.8 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e 

a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do 

art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.14 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

6.14.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 

do licitante mais bem classificado. 

6.14.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

6.15 Conforme Lei 14.133/21 (art. 64) e IN 73/2022, (art. 39, §4º), após a entrega dos documentos 

para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, 

salvo em sede de diligência, para: 

6.15.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

6.15.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

6.15.3 A critério do pregoeiro desde que em cumprimento ao formalismo moderado, a maior 

vantajosidade para a Administração e à ampliação de competitividade, sempre respeitado a isonomia de 

disputa. 

6.16 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-l es eficácia para  ins de  abilitação e 

classificação. 

6.17 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 6.13.6. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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6.18 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

6.19 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

6.20 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou só conhecidos após o julgamento. 

7 DOS RECURSOS 

7.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

7.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

7.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

7.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

7.3.2 Nos termos do art. 40 da IN SEGES nº 73/2022, qualquer licitante poderá, durante o prazo 

concedido na sessão pública, não inferior a 10 minutos, de forma imediata após o término do julgamento 

das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua 

intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto 

ao licitante declarado vencedor. 

7.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

7.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

7.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

7.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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7.6 Os recursos interpostos fora do prazo ou por outros meios fora do Sistema não serão 

conhecidos.  

7.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

7.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

7.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

7.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados que deverá 

protocolar pedido expresso junto ao TCE/AM. 

8 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

8.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

8.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

8.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

8.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

8.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

8.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

8.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

8.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

8.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

8.1.5 fraudar a licitação 
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8.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

8.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

8.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

8.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

8.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

8.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

8.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

8.2.1 advertência;  

8.2.2 multa; 

8.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

8.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

8.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

8.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

8.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

8.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

8.4.1 Para as infrações previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.4.2 Para as infrações previstas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

8.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

8.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

8.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

8.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 8.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 

do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

8.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido nos termos do art. 158 da Lei 14.1333/21.  

8.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

8.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos eventualmente causados. 

9 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

9.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021 ou para pedir esclarecimentos, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias 

úteis antes da data da abertura do certame. 

9.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

9.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento devem ser realizados pela forma eletrônica, 

mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico cpl@tce.am.gov.br até às 18 

horas, no horário oficial de Brasília-DF.  

9.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

9.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação, conforme § 2º do artigo 16 da 

IN SEGES nº 73, de 2022. 

9.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

10 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DO CADASTRO DE 

RESERVA E DO TERMO DE CONTRATO 

10.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

10.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

10.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

10.4 A adjudicação e homologação do certame ficará à cargo da autoridade competente. 

10.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

10.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:cpl@tce.am.gov.br
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10.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

10.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

10.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

10.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

10.11 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico do Tribunal (área de licitações e credenciamentos): 

https://www.tce.am.gov.br/. 

10.12 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.12.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital.  

10.12.2 O prazo estabelecido no item anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o 

seu transcurso, e desde que devidamente aceito pela Administração. 

10.12.3 Será formalizada a Ata de Registro de Preços para o registro dos Grupos/Lotes e itens constantes 

no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do Grupo/Lote e itens, as 

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

10.12.4 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 

serviços/produtos com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 

10.13 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.13.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado. 

10.13.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante melhor classificado. 

https://www.tce.am.gov.br/
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10.13.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a 

fase competitiva. 

10.13.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 

cancelado. 

 

 

 

10.14 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

10.14.1 Após a homologação da licitação e publicada a Ata de Registro de Preços, em sendo realizada a 

contratação, poderá ser firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

10.14.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/CartaContrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

10.14.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

10.14.3.1 A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

10.14.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos; 

10.14.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na Lei 14.133/21. 

10.15 Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

10.16 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no Edital e anexos. 

10.17 As condições de habilitação consignadas no Edital deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência dos ajustes celebrados com o TCE/AM. 

10.18 O prazo de vigência da contratação segue o estabelecido no Termo de Referência. 
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10.19 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

10.19.1 ANEXO I - Termo de Referência 

10.19.2 ANEXO II – Modelo de Planilha de Custos; 

10.19.3 ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

10.19.4 ANEXO IV – Minuta de Contrato 

11 DO FORO 

11.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da cidade de 
Manaus/AM, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos 
no art. 102, inciso I, alínea "d" da Constituição Federal. 

Manaus/AM, 30 de outubro de 2023. 

Kleilson Frota Sales Mota 

Pregoeiro – TCE/AM 
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Anexo I - Termo de Referência 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 97/2023/SEGER/GP 

PROCESSO nº 008593/2023 

  

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E OUTROS PARA O TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS - TCE/AM 

DADOS DO PROPONENTE 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS 

ENDEREÇO: AV. EFIGÊNIO SALLES, 1155 – PARQUE 10 DE NOVEMBRO – CEP 69.055-736 

CNPJ 05.829.742/0001-48 

  

1 INTRODUÇÃO 

   1.1 Foi elaborado pela Secretaria- Geral de Administração do Tribunal de Contas 
do Estado do Amazonas - TCE/AM, o presente Termo de Referência, o qual servirá 
de base para todo o procedimento licitatório, fundamentado no Decreto n.º 
10.024/2019, do Decreto n.º 11.462/2023, e da Lei n.º 14.133/2021. 

1.2 Registra-se que o procedimento licitatório será na modalidade Pregão 
Eletrônico, tipo Ata de Registro de Preço, menor preço por lote. 

2 OBJETO   E OBJETIVOS  : BASE LEGAL:  ART. 6º, XXIII, ALÍNEA "A"; ART. 18, II; E 
ART. 40, § 1º, I DA LEI Nº 14.133/2021 
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2.1 O presente Termo tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição 
de material de consumo voltado ao grupo de material de expediente e outros, 
destinado ao atendimento das necessidades funcionais.  

2.2 Objetivo é  assegurar a viabilidade técnica e econômica da aquisição de 
Material de Expediente, em face da necessidade deste TCE - AM de assegurar a 
continuidade de fornecimento destes materiais às unidades administrativas e 
judiciárias desta Egrégia Corte, conforme o Estudo Técnico Preliminar. 

  

3 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A aquisição dos materiais de expediente têm por objetivo a reposição do 
estoque da Divisão de Materiais, com a finalidade de atender as demandas desta 
Corte de Contas, visando manter o pleno funcionamento das atividades, no 
suporte das tarefas e ações operacionais, atendendo dessa forma o princípio da 
eficiência, da legalidade, como também da finalidade pública pelo período de 12 
(doze) meses. 

3.2 No que tange a presente aquisição por meio de registro de preços, enquadra-
se nas hipóteses de conveniência pela aquisição de materiais e/ou produtos com 
previsão de entrega parcelada, bem como fato de não ser possível definir 
previamente o quantitativo a ser demandado por este Tribunal de Contas, 

3.3 Quanto à quantidade demandada, levou-se em consideração média utilizada 
nos exercícios financeiros anteriores e histórico de consumo informado pelo setor. 

3.4 O certame não poderá ser direcionado à ME e EPP com exclusividade, 
considerando que o nicho mercadológico desse mercado envolve outros tipos 
societários. Desta forma, o tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte não se mostra vantajoso para a 
Administração Pública ou pode vir a representar prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado, nos termos do art. 49, III da CL 123/06. 

  

4 DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS MATERIAIS 

4.1 O detalhamento do material a ser adquirido encontra-se descrito no anexo 
deste Termo, intitulado da Divisão de Material de Expediente o pedido de 
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Aquisição de Material, bem como as especificações dos mesmos, onde serão 
aceitos somente produtos originais de fábrica. Em hipótese alguma, serão aceitos 
materiais recondicionados, remanufaturados, reciclados, contrabandeados, 
pirateados ou falsificados. 

4.2. Os materiais especificados devem apresentar o nome do fabricante, 
quantidade acondicionada, capacidade total, bem como demais informações e 
condições de comercialização exigidas na legislação em vigor e presentes no 
Edital, sob pena de ser recusado o seu recebimento. 

4.3. Todos os materiais deverão ser fornecidos com prazo de validade vigente, 
conforme consta no anexo deste Termo, a contar do recebimento definitivo dos 
mesmos no  setor de Divisão de material -DIMAT, validada pela Comissão de  de 
recebimento de material. 

4.4. Deverá ser informada na proposta escrita da empresa a marca do material 
cotado, sob pena de desclassificação da licitante. 

  

DESCRIÇÃO DETALHADA 

5.1 Tabela dos Materiais de Expediente abaixo: 

 

LOTE 1 

ITE

M DESCRIÇÃO QUANTIDA

DE 
UNID. DE 

FORNEC. 

1 

APAGADOR MAGNÉTICO PARA QUADRO BRANCO Com deposito 

para pincel (porta marcador) e almofada de feltro Base Plástica, imã na parte 

interna e alta qualidade, Peso (KG) 0,065, Medida Produto (C/L/A cm) 

14,0x5,5x3,0 

20 UNID 

2 BORRACHA APAGADORA Latéx, com protetor plástico, selo INMETRO. 

Dimensões minímas 35x21x1 1mm. 
100 UNID 

3 
BLOCO DE RECADO AUTO ADESIVO medidas: 76x76 mm Cores: 

amarela ou pastéis Gramatura: mínimo 77g/m², aderência na parte superior, 

medindo aprox. 76 x 76 mm. Embalagem com 90 a 100 folhas. 
400 BL 

4 PAPEL COUCHÊ BRILHO Branco 180 g/m². Pacote com 50 folhas. A4 210 

mm x 297 mm 
150 ENV 

5 CANETA Ponta de latão, resinas termoplásticas. Tinta à base de corantes 

orgânicos e solventes. Cor: Azul 
3000 UNID 

6 CANETA Ponta de latão, resinas termoplásticas. Tinta à base de corantes 3000 UNID 
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orgânicos e solventes. Cor: Preta 

7 CANETA Ponta de latão, resinas termoplásticas. Tinta à base de corantes 

orgânicos e solventes. Cor: Vermelha 
500 UNID 

8 

BLOCO DE RECADO Medida: 38 X 50 MM Cores: variadas Material: 

celulose vegetal Características adicionais: auto-adesivo na parte superior, boa 

aderência, bloco com 4 unidades. Quantidade folhas: 100 folhas - cada bloco. 

Validade 12 meses. 

300 BL 

9 BLOCO RECADO Medida: 86x86mm Gramatura: 90g Celulose vegetal 

Quantidade: 650 folhas. 
200 BL 

10 
CANETA MARCA TEXTO Material corpo: plástico, com ponta chanfrada. 

cor da tinta: amarelo, secagem rápida, que não transfere e nem marca a folha de 

trás. Com selo do INMETRO. 
3000 UNID 

11 
CANETA PARA RETROPROJETOR Material: Ponta poliacetal 2.0mm 

(ponta média) Tinta à base de álcool, resistente à água. Cor: Azul 

Fornecimento: Caixa com 12 unidades. 
10 CX 

12 CARTÃO PVC BRANCO Medidas 86 x 54 mm, com espessura de 0,76 mm. 

Com cantos arredondados. 
1000 UNID 

13 COLA EM BASTÃO Embalagem: 36g, em tubo Lavável. Formula à base de 

água. Não tóxica. 
700 UNID 

14 COLA Embalagem com 90g. Descrição: branca, a base de PVA, não tóxica, 

lavável, líquida. 
150 UNID 

15 
CORRETOR LÍQUIDO Material: pigmentado branco, 18 ml, em solução 

aquosa. Livre de odor à base de água. Aplicação: correções gráficas. 

Caracteristicas adicionais: secagem rápida, não tóxico. 
50 UNID 

16 DIVISÓRIAS PARA FICHÁRIOS Conjunto com 10 unidades Modelo: 

Colorido, com visor Tamanho: Ofício 
10 PCT 

17 
ETIQUETA ADESIVA Modelo A4263 - com 25 folhas. Material: papel 

adesivo. Corte: retangular. Tamanho Etiqueta: 38,9 x 99,0mm - folha com 14 

etiquetas Cor: branca. 
50 ENV 

18 FITA ADESIVA Material: pvc transparente Largura: 25mm Unidade de 

Fornecimento: rolo com 50 m. 
1000 UNID 

19 FITA GOMADA Material: papel kraft Gramatura 80g/m² Dimensões: 50mm x 

50m Com selo do INMETRO Validade: 24 meses. 
1000 ROLO 

20 GRAMPO GRAMPEADOR Tipo: 26/6 Material: arame de aço galvanizado. 

Unidade de fornecimento: caixa com 5.000 unidades. 
400 CX 

21 

LÁPIS PRETO NÚMERO 2 Modelo: HB, confeccionado em madeira de 

primeria qualidade, isenta de nós e apontados. Diâmetro do lápis: 6,5 A 7,5mm, 

comprimento: 170 a 180 mm. Diâmetro do grafite: 2mm. Formato: cilíndrico ou 

sextavado; tinta e verniz não tóxicos. Com certificação do INMETRO, 

conforme a NBR 1 52.236.2005. Unidade de fornecimento: caixa com 144 

unidades. 

30 CX 

22 PASTA EM L Material: polipropileno Tamanho: ofício Pacote com 10 

unidades Cor: a ser definida posteriormente 
300 PCT 

23 PASTA ENVELOPE VERTICAL "VAI E VEM" Fecho com arruelas e 

cordão Tamanho: ofício Confeccionada com polipropileno Cor: transparente. 
200 UNID 

24 PASTA PLÁSTICA Com aba elástico polipropileno Tamanho aprox. 23x35x1 

cm - Ofício Cor: a ser definida posteriormente. 
1000 UNID 

25 PASTA SANFONADA Material: polipropileno Medidas: 255 X 370 mm 30 UNID 
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Fechamento: aba reforçada e elástico, com 12 divisões. Cor: a ser definida 

posteriormente. 

26 
PASTA TIPO AZ Material Capas: papel prensado plastificado Tipo Lombada: 

larga. Cor: preto/branco - zebrada/tigrada Tamanho: ofício Material Fixador: 

metal cromado Característica Adicionais: presilha e trava de fechamento 
20 UNID 

27 
PERFURADOR DE PAPEL Material corpo e estrutura: metal. Material Base: 

plástico Capacidade: perfurar 20 folhas de uma só vez no papel gramatura 75g. 

Tipo: de mesa Quantidade Furos: 02. 
20 UNID 

28 PINCEL ATÔMICO Material corpo: plástico Tipo de escrita: ponta fina Cor: 

azul Tipo de ponta: feltro chanfrado 
200 UNID 

29 PINCEL ATÔMICO Material corpo: plástico Tipo de escrita: ponta fina Cor: 

preto Tipo de ponta: feltro chanfrado 
200 UNID 

30 PINCEL PARA QUADRO MAGNETICO Caixa com 12 unidades Cor: a ser 

definida posteriormente. 
15 CX 

31 
RÉGUA em poliestireno de boa qualidade Material: plástico transparente 

Comprimento: 30 cm. Espessura 2 mm Graduação: em milímetros e numerada 

em centímetros. 
300 UNID 

32 TESOURA Aplicação: de uso geral Tamanho: 21 - 22 cm Lâmina de aço inox 

Cabo Plástico, anatômico e ponta fina. 
150 UNID 

33 EXTRATOR DE GRAMPO Tipo: garra; Material: Metal, niquelado 100 UNID 

  5.2 Os valores estimados da presente foram baseados na pesquisa de mercado 
realizada por meio de solicitações de propostas de empresas do ramo, conforme 
art. 16, "c" da Resolução TCE/AM nº 05/2016. 

5.3 Considerando que não foi possível a realização de pesquisa de preços pelo 
banco de preços públicos, bem como para assegurar a maior economicidade e 
garantia de preço mercado, edital deverá seguir as regras do orçamento sigiloso, 
nos termos do art. 15 do Decreto Federal nº 10.024/2019, assegurado acesso aos 
órgãos de controle. 

5.4. As quantidades estimadas não implicam obrigatoriedade de contratação pela 
Administração durante a vigência do Registro de Preços, servindo apenas como 
referencial para elaboração das propostas dos licitantes. 

5.5. Por se tratar de mera estimativa, as quantidades acima não constitui, em 
hipótese alguma, compromisso futuro para este TCE/AM, razão pela qual não 
poderá ser exigida e nem considerada como quantidade para pagamento mínimo, 
podendo sofrer alterações de acordo com as necessidades desta Corte de Contas, 
sem que isso justifique qualquer indenização à futura contratada. 

5.6. A licitante deverá apresentar junto a proposta inicial, imagem do material 
ofertado contendo: marca e especificação do produto. 
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6 ENTREGA/PRAZO/RECEBIMENTO (ARTS. 6º, X; 40, §1º, II; 95 DA LEI 14.133/2021) 

6.1. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 
12 (doze) meses, improrrogáveis, contado a partir da data da assinatura, com 
eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial Eletrônico. 

6.2. PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS: deverá ser de até 10 (dez) dias, a contar 
da solicitação do setor Divisão de Material – DIMAT. 

6.3. LOCAL DA ENTREGA: Setor Divisão de Material – DIMAT deste Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, sito a Avenida Efigênio Salles, nº 
1155, bairro: Aleixo, de segunda a sexta-feira, das 07h às 13h. 

6.4  Caso haja necessidade, de acordo com as particularidades de logística da cidade 
em que vai ser entregue os equipamentos, a empresa poderá solicitar ampliação do 
tempo, que será analisada pela SEGER-TCE/AM, podendo ou não ser acatada; 

7 DAS AMOSTRAS DO OBJETO 

7.1 O licitante deverá apresentar 1 (uma) amostra do 5.1 deste Termo de 
Referência (itens 1, 5, 6, 7, 10, 17, 18, 22, 23, 29, 30 e 35) e especificação de 
material, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos contados da data de 
notificação à empresa pelo TCE/AM, para fins de análise técnica e ou 
compatibilidade com as especificações solicitadas e ou verificação da 
conformidade com o padrão de qualidade requerido pelo Tribunal de Contas do 
Amazonas TCE/AM. 

7.2. O envio ou não envio de amostra se o item proposto for original e da mesma 
marca usada como referência de qualidade, fica a critério do TCE/AM. 

7.3. O TCE/AM terá o prazo de até 05 (cinco) dias corridos para analisar as 
amostras solicitadas. 

7.4. A aprovação das amostras do licitante vencedor, caso solicitada, será 
condição para a adjudicação do objeto à licitante vencedora. 

7.5. Não serão permitidos ajustes ou modificações nos materiais entregues como 
amostra, depois de decorrido o prazo de apresentação das mesmas. 
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7.6. Para efeito de avaliação dos materiais será levada em conta, a conformidade 
com as especificações e características técnicas, qualidade, durabilidade, 
acabamento e funcionalidade, que serão analisados em conjunto, levando-se em 
consideração a que se destinam os materiais e, principalmente os 
seguintes fatores: 

a) Quanto à qualidade – apresentação do material no que diz respeito à 
matéria prima utilizada; e 

b) Quanto à funcionalidade – se atende ao correto manuseio e está de acordo 
com as exigências citadas nas especificações técnicas. 

7.7. A amostra, se aprovada, permanecerá em poder da Divisão de Material- 
DIMAT até a entrega definitiva do respectivo item, com vistas a avaliar se o 
material entregue confere com o aprovado, não sendo considerada como item a 
ser entregue. E após o término do contrato se a empresa não retirar a amostra no 
prazo de 10 (dez) dias corridos, poderá haver a doação ou descarte do material, 
sem gerar direito de indenização à licitante. 

7.8. Caso a amostra não atenda às exigências estipuladas pelo Edital e seus 
anexos, esta será reprovada pelo TCE e sua proposta para o item ou grupo 
desclassificada. 

  

8 DO REGIME DE EXECUÇÃO, FORNECIMENTO, RECEBIMENTO E CERTIFICAÇÃO 
(BASE LEGAL : ART. 140, II, DA LEI 14.133/2021) 

8.1 As solicitações de fornecimento serão efetivadas na medida das necessidades 
do TCE/AM, e o prazo máximo para a entrega dos produtos é de 10 (dez) 
dias  corridos, a contar da solicitação do setor Divisão de Material – DIMAT. 
8.2. O objeto será recebido da seguinte forma: 

a) provisoriamente, no ato da entrega, pelo setor de Divisão de Material - 
DIMAT, que por amostragem procederá ou enviará à comissão de 
Recebimento de Material, especializadas para conferência de sua 
conformidade com as especificações, submetendo-o às mesmas verificações 
estipuladas para as amostras. Caso a amostra não seja aprovada, a empresa 
contratada deverá efetuar a troca de todo o lote no prazo máximo de 7 (sete) 
dias corridos, contados a partir do comunicado deste TCE. Não havendo 
qualquer impropriedade explícita, será atestado esse recebimento; 
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b) definitivo: após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação em até 5(cinco) dias.  

8.3 Constatado que o objeto recebido não está em conformidade com este Termo 
de Referência/homologado, a Comissão de Recebimento de Material comunicará 
a Contratada expondo as razões da recusa e notificando-a, a efetuar o 
fornecimento do objeto homologado no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, 
sem qualquer ônus a Contratante. 

8.4. Decorrido o prazo estipulado da notificação, sem a devida substituição do 
recusado, em ato continuo será dado ciência ao gestor da pasta, visando, sobre 
tudo a instauração de Processo Administrativo para a aplicação das sanções e 
penalidades face à adjudicatária, nos termos do Termo de Referência, 
subsidiariamente à Lei 14.133/21. 

  

9 CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 

  

9.1. O objeto da licitação será recebido da seguinte forma: 

9.1.1. Provisoriamente, para efeito de verificação da conformidade do objeto e 
consequente aceitação; 

9.1.2. Definitivamente, em até 03 (três) dias, após a verificação da conformidade do 
objeto e consequente aceitação. 

9.2. O recebimento definitivo dos materiais não exclui a responsabilidade da 
Contratada quanto aos vícios ocultos, ou seja, aqueles só manifestados quando da 
sua normal utilização pelo TCE/AM. 

  

9.3. Os materiais deverão ser certificados pelo INMETRO e estar, comprovadamente, 
dentro das especificações das normas técnicas da ABNT pertinentes a cada item. 

9.4. Todos os materiais deverão ser, obrigatoriamente, de primeiro uso, novos, 
entregues lacrados, estando em perfeitas condições de uso e apresentação, 
podendo o CONTRATANTE recusar o recebimento e/ou utilização dos produtos que 
não satisfação o controle de qualidade.  
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9.5. Se a qualidade do objeto da licitação entregue não corresponder às 
especificações do Termo de Referência, este será devolvido, no todo ou em parte, 
aplicando-se as penalidades cabíveis no Edital. 

9.6. Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, 
transporte, frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da 
entrega e da própria aquisição do objeto da licitação. 

9.7. Os materiais deverão ser entregues nas mesmas condições indicadas nas 
propostas de preços vencedoras do certame ou de qualidade equivalente ou 
superior, conforme especificações deste Termo de Referência. 

9.8. Os materiais deverão ser entregues em embalagem original, sem avarias, 
devendo serem identificados com informações precisas, corretas, claras, em língua 
portuguesa sobre suas características, quais sejam: qualidade, quantidade, 
composição, prazo de validade e origem. 

9.9. Será recusado o material deteriorado, alterado, adulterado, avariado, 
corrompido, fraudado, bem como aquele em desacordo com as normas 
regulamentares de fabricação, distribuição e apresentação. 

9.10. Os materiais deverão estar em plena validade, observando-se os prazos 
indicados pelos fabricantes. 

9.10.1. Materiais sujeitos a prazos de validade definidos pela legislação inferior a 01 
(um) ano, deverão ser fornecidos com, pelo menos, metade da validade ainda 
vigente. 

9.10.2. Materiais sujeitos a prazos de validade definidos pela legislação superiores a 
(01) ano, deverão ser fornecidos com validade mínima de 12 (doze) meses. 

9.11. Não serão aceitos materiais com validade vencida ou com data de fabricação 
defasada. 

9.12. A(s) empresa(s) vencedora(s) dos materiais será(ão) responsável(is) pela 
substituição, troca ou reposição dos materiais porventura entregues com defeito, 
danificados, ressecados ou não compatíveis com as especificações deste Termo de 
Referência. 

10 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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  10.1. Atestado de aptidão técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, para comprovar os desempenhos de atividade pertinente e compatível 
em características e quantidades ao objeto deste Termo de Referência, 
demonstrando que já forneceu pelo menos 50% (cinquenta por cento) das 
quantidades descritas na proposta de preços apresentada na licitação. 

10.2. Em razão da natureza da contratação, os demais requisitos de habilitação 
constarão no edital. 

  

11 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (ART. 92, XIV, XVI E XVII) 

  11.1. Entregar os materiais/serviços no local indicado no item 6. 

11.2. Não transferir para outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem 
prévia e expressa anuência deste Tribunal de Contas do Amazonas. 

11.3. Indicar nome e telefone para comunicação e notificação para atendimento 
das demandas, bem como esclarecimento de dúvidas de quaisquer naturezas 
quanto aos serviços a serem executados; 

11.4. Responsabilizar-se por todos os tributos e contribuições, tais como 
impostos, taxas ou outros que decorram direta ou indiretamente da prestação do 
serviço; 

11.5. Reparar, corrigir, remover ou substituir, no todo ou em parte  às suas 
expensas, prestações objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de 
materiais inadequados ou desconformes com as especificações; 

11.6. Responder, integralmente por perdas e danos que vier a causar à Corte de 
Contas ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos 
seus prepostos, independentemente de outras comunicações legais ou 
contratuais a que estiver sujeito; 

11.7. Possibilitar o acompanhamento da realização dos serviços por 
representantes da CONTRATANTE, caso este TCE/AM julgue necessário. 

11.8. A Contratada deverá arcar com os gastos de transporte e outros gastos 
derivados da devolução, acionamento de garantia e/ou substituição dos serviços. 
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12 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV) 

  

  12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, 
de acordo com o Termo de Referência e seus anexos; 

  12.2. Receber o objeto no prazo e condões estabelecidas no Termo de Referência; 

12.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas  no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

12.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo contratado; 

12.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados 

12.6. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, 
inclusive quanto à continuidade da prestação dos serviços; 

12.7. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidas no presente 
Contrato; 

12.8. Comunicar às autoridades irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos 
pela Contratada. 

12.9Emitir relatório em todos os atos relativos à execução do Contrato, em 
especial aplicação de sanções, alterações e repactuações do Contrato. 

  

13 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (PENALIDADES) 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
Contratado que: 
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a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do 
contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 
descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência: quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 
da Lei); 
ii) Impedimento de licitar e contratar: quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
iii) Declaração de inidoneidade: para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei) 
iv) Multa: 

(1) moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no 
caso de inexecução parcial; 

  

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 
156, §9º) Termo de Referência – Compras – Lei nº 14.133/21.  
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor do pagamento eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
13.4. 4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
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13.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

13.7.1 A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161)  

13.7.2 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 
art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

  

14  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “ F”, DA LEI Nº 
14.133/21)  

14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei 
nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

14.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 
o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 
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14.133/2021, art. 115, §5º). 
14.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 
117, caput). 

14.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 
§1º). 

14.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

14.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

 
14.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá 
nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 
14.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, caput). 

 
14.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 
121, §1º). 

 
14.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 
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excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 
44, §2º). 

14.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 
31º). 
14.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a 
situação da empresa junto ao SICAF. 

 
14.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do 
FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses 
documentos não estejam regularizados no SICAF. 

  

15 PROCESSO DE PAGAMENTO  (ART. 92, V E VI DA LEI 14.133/2021) 

15.1  PREÇO 

 15.1.1 O valor total da contratação será (conforme o menor valor por LOTE). 

 15.1.2 No item acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

  

15.2 FORMA DE PAGAMENTO 

15.2.1. O pagamento será realizado por demanda,  através de ordem bancária, 
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

15.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

15.2.3  Após a entrega dos itens especificados neste Termo de Referência, a 
Contratada deverá protocolar processo de pagamento, devendo ser emitida Nota 
Fiscal em nome do TCE/AM, CNPJ: 05.829.742/0001-48, na Unidade de 
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Atendimento do TCE/AM à Avenida Efigênio Salles, nº 1155, Parque 10 de 
Novembro, CEP 69.055.736, Manaus-Am.  

15.3 PRAZO DE PAGAMENTO 

15.3.1O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

15.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

15.3.3. No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos ao contratado 
serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até 
a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção 
monetária.  

15.4 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

15.4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo 
do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo 
de Referência. 

15.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, à contratante deverá comunicar a 
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

15.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 



EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2023 

 
 

   

  P á g i n a  48 | 79 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
Edital de Pregão Eletrônico - Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

15.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a contratante; 

15.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021. 

15.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 

15.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 

15.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

15.4.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

15.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF. 
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15.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

15.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

15.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

15.4.13 Quaisquer custos adicionais como: impostos, transporte e outros será de 
responsabilidade da empresa fornecedora vencedora dos itens da licitação.  

16 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  (BASE LEGAL: ART. 6º, XXIII, ALÍNEA "J" DA LEI 
14.133/2021; ART. 30, XI DA IN 5/2017) 

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral deste TCE/AM. 

16.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

16.2.1. Gestão/Unidade: 002101 – Tribunal de Contas do Estado; 

16.2.2. Fonte de Recursos: 1.500.100 – recursos não vinculados; 

16.2.3. Programa de Trabalho: 01.122.0056.2466 – Manutenção da unidade 
administrativa; e 

16.2.4. Elemento de Despesa: 33.90.30.16 – Material de expediente. 

16.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

17 DO ESTUDO TÉCNICO 

17.1 Consta nos autos Estudo Técnico Preliminar 
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 18 DA FISCALIZAÇÃO 

  18.1. A execução dos fornecimentos será objeto de acompanhamento, controle, 
fiscalização e avaliação do representante do contratante, para este fim 
especialmente designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei nº 
8.666/1993. 

18.1.1. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata 
este item não excluem a responsabilidade do contratado e nem confere ao 
contratante responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades ou danos no fornecimento dos produtos. 

18.2. O contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os 
serviços entregues em desacordo com este Termo de Referência. 

  

18.2.1. O objeto rejeitado deverá ser substituído no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, devendo os novos produtos serem entregues sem qualquer ônus 
para Contratante. 

18.2.2. Caso a substituição não ocorra em até 48 (quarenta e oito) horas, ou no 
caso do novo serviço também ser rejeitado, estará a Contratada incorrendo em 
atraso na entrega, sujeita à aplicação de sanções. 

  

19 SUBCONTRATAÇÃO  CESSÃO E /OU TRANSPARÊNCIA 

19.1  É vedada a subcontratação, cessão e/ou transferência total ou parcial do 
objeto deste termo. 

  

20 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

 20.1 O critério de julgamento da proposta será o menor preço global. 

20.2. Os licitantes deverão apresentar suas propostas contendo a tabela indicada 
no ANEXO I deste Termo de Referência, respeitando integralmente todos os itens 
e todos os valores máximos estimados pela Administração. 
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20.3. No caso de ser ultrapassado tais valores e não havendo correção após 
diligência do Pregoeiro da Licitação, a proposta será desclassificada. 

21 DOS CASOS OMISSOS 

21.1 As omissões, dúvidas e casos não previstos no presente Termo de Referência, 
serão dirimidos aplicando-se as regras da Lei Federal nº 14.133/21, bem como 
demais ordenamentos jurídicos correlatos, levando-se sempre em consideração 
os princípios que regem a Administração Pública 

22 CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

22.1 Será faturada por demanda, de acordo com a quantidade e o valor dos itens 
efetivamente fornecidos. 

 23 ANEXOS 

23.1 ANEXO II - Modelo de Planilha de Custos.  

23.2 ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preço. 

23.3 ANEXO IV - Minuta de Contrato. 

24 DECLARAÇÃO  

25.1  Declaramos que este Termo de Referência está de acordo com o artigo 74, 
inciso III, “f” da Lei 14.133, de 2021. 

25 DO FORO 

25.1As partes elegem o foro da Comarca de  Manaus--AM, com expressa renúncia 
de qualquer outro, para dirimir os possíveis litígios que decorram do presente 
procedimento. 

Elaboração: 

Fabiola Carla Paz Pires 

Assessora da Secretaria Geral de Administração 

Fábio Jones de Farias Cardoso 
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Chefe da DIMAT 

APROVAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR: 

APROVO o presente TERMO DE REFERÊNCIA, pois constatei que atende às condições previstas na Lei 

nº 14.133/2021. 

HARLESON DOS SANTOS ARUEIRA 
 Secretário-Geral de Administração. 

 

Anexo II – Modelo de Planilha de Custos 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS 

      

 

 
 

     

            

            

            

            

 

 (A proposta deve ser assinada e rubricada em todas as suas folhas pelo representante 
 legal da empresa ou por seu procurador.) 

Ao: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
Referente ao Pregão Eletrônico - Ata de Registro Preço n.º XX/2023 

Prezados senhores,  

 Apresentamos, em uma via, nossa proposta para aquisição de equipamentos e utensílios na Tabela do item 5.1  
do Termo de Referência. 

 1. Esta empresa está ciente de que os preços abaixo incluem todas as despesas, frete, tributos e  
demais encargos de qualquer natureza incidentes sobre o objeto desta Aa Ata de Registro de Preço. 

  

 LOTE 1 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUAN-
TIDADE 

UNID. DE 
FORNEC. 

MAR-
CA/MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 
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1 

APAGADOR MAGNÉTICO PARA QUADRO 
BRANCO Com deposito para pincel (porta 
marcador) e almofada de feltro Base Plás-
tica, imã na parte interna e alta qualidade 
Peso (KG) 0,065, Medida Produto (C/L/A 
cm) 14,0x5,5x3,0 

20 UNID        

2 
BORRACHA APAGADORA Latéx, com 
protetor plástico, selo INMETRO. Dimen-
sões minímas 35x21x1 1mm. 

100 UNID       

3 

BLOCO DE RECADO AUTO ADESIVO me-
didas: 76x76 mm Cores: amarela ou pas-
téis Gramatura: mínimo 77g/m², aderên-
cia na parte superior, medindo aprox. 76 
x 76 mm. Embalagem com 90 a 100 fo-
lhas.  

400 BL       

4 
PAPEL COUCHÊ BRILHO Branco 180 g/m². 
Pacote com 50 folhas. A4 210 mm x 297 
mm 

150 ENV       

5 
CANETA Ponta de latão, resinas termo-
plásticas. Tinta à base de corantes orgâni-
cos e solventes. Cor: Azul 

3000 UNID       

6 
CANETA Ponta de latão, resinas termo-
plásticas. Tinta à base de corantes orgâni-
cos e solventes. Cor: Preta 

3000 UNID       

7 
CANETA Ponta de latão, resinas termo-
plásticas. Tinta à base de corantes orgâni-
cos e solventes. Cor: Vermelha 

500 UNID       

8 

BLOCO DE RECADO Medida: 38 X 50 MM 
Cores: variadas Material: celulose vegetal 
Características adicionais: auto-adesivo 
na parte superior, boa aderência, bloco 
com 4 unidades. Quantidade folhas: 100 
folhas - cada bloco. Validade 12 meses. 

300 BL       

9 
BLOCO RECADO Medida: 86x86mm Gra-
matura: 90g Celulose vegetal Quantidade: 
650 folhas. 

200 BL       

10 CANETA MARCA TEXTO Material corpo: 3000 UNID       
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plástico, com ponta chanfrada. cor da 
tinta: amarelo, secagem rápida, que não 
transfere e nem marca a folha de trás. 
Com selo do INMETRO. 

11 

CANETA PARA RETROPROJETOR Materi-
al: Ponta poliacetal 2.0mm (ponta média) 
Tinta à base de álcool, resistente à água. 
Cor: Azul Fornecimento: Caixa com 12 
unidades. 

10 CX       

12 
CARTÃO PVC BRANCO Medidas 86 x 54 
mm, com espessura de 0,76 mm. Com 
cantos arredondados. 

1000 UNID       

13 
COLA EM BASTÃO Embalagem: 36g, em 
tubo Lavável. Formula à base de água. 
Não tóxica. 

700 UNID       

14 
COLA Embalagem com 90g. Descrição: 
branca, a base de PVA, não tóxica, lavá-
vel, líquida. 

150 UNID       

15 

CORRETOR LÍQUIDO Material: pigmenta-
do branco, 18 ml, em solução aquosa. 
Livre de odor à base de água. Aplicação: 
correções gráficas. Caracteristicas adicio-
nais: secagem rápida, não tóxico. 

50 UNID       

16 
DIVISÓRIAS PARA FICHÁRIOS Conjunto 
com 10 unidades Modelo: Colorido, com 
visor Tamanho: Ofício 

10 PCT       

17 

ETIQUETA ADESIVA Modelo A4263 - com 
25 folhas. Material: papel adesivo. Corte: 
retangular. Tamanho Etiqueta: 38,9 x 
99,0mm - folha com 14 etiquetas Cor: 
branca. 

50 ENV       

18 
FITA ADESIVA Material: pvc transparente  
Largura: 25mm  Unidade de Fornecimen-
to: rolo com 50 m. 

1000 UNID       
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19 

FITA GOMADA Material: papel kraft Gra-
matura 80g/m² Dimensões: 50mm x 50m 
Com selo do INMETRO Validade: 24 me-
ses. 

1000 ROLO       

20 

GRAMPO GRAMPEADOR Tipo: 26/6 Ma-
terial: arame de aço galvanizado. Unidade 
de fornecimento: caixa com 5.000 unida-
des. 

400 CX       

21 

LÁPIS PRETO NÚMERO 2 Modelo: HB, 
confeccionado em madeira de primeria 
qualidade, isenta de nós e apontados. 
Diâmetro do lápis: 6,5 A 7,5mm, compri-
mento: 170 a 180 mm. Diâmetro do grafi-
te: 2mm. Formato: cilíndrico ou sextava-
do; tinta e verniz não tóxicos. Com certifi-
cação do INMETRO, conforme a NBR 1 
52.236.2005. Unidade de fornecimento: 
caixa com 144 unidades. 

30 CX       

22 
PASTA EM L Material: polipropileno Ta-
manho: ofício Pacote com 10 unidades 
Cor: a ser definida posteriormente 

300 PCT       

23 

PASTA ENVELOPE VERTICAL "VAI E VEM" 
Fecho com arruelas e cordão Tamanho: 
ofício Confeccionada com polipropileno 
Cor: transparente. 

200 UNID       

24 
PASTA PLÁSTICA Com aba elástico poli-
propileno Tamanho aprox. 23x35x1 cm - 
Ofício  Cor: a ser definida posteriormente. 

1000 UNID       

25 

PASTA SANFONADA Material: polipropi-
leno Medidas: 255 X 370 mm Fechamen-
to: aba reforçada e elástico, com 12 divi-
sões. Cor: a ser definida posteriormente. 

30 UNID       

26 
PASTA TIPO AZ Material Capas: papel 
prensado plastificado Tipo Lombada: lar-

20 UNID       
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ga. Cor: preto/branco - zebrada/tigrada  
Tamanho: ofício Material Fixador:                                                                                                                                                                                                                                                                      
metal cromado Característica Adicionais:                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
presilha e trava de fechamento 

27 

PERFURADOR DE PAPEL Material corpo e 
estrutura: metal. Material Base: plástico 
Capacidade: perfurar 20 folhas de uma só 
vez no papel gramatura 75g. Tipo: de 
mesa Quantidade Furos: 02. 

20 UNID       

28 
PINCEL ATÔMICO Material corpo: plástico 
Tipo de escrita: ponta fina Cor: azul Tipo 
de ponta: feltro chanfrado 

200 UNID       

29 
PINCEL ATÔMICO Material corpo: plástico 
Tipo de escrita: ponta fina Cor: preto Tipo 
de ponta: feltro chanfrado 

200 UNID       

30 
PINCEL PARA QUADRO MAGNETICO Cai-
xa com 12 unidades  Cor: a ser definida 
posteriormente. 

15 CX       

31 

RÉGUA em poliestireno de boa qualidade 
Material: plástico transparente Compri-
mento: 30 cm. Espessura 2 mm Gradua-
ção: em milímetros e numerada em cen-
tímetros. 

300 UNID       

32 
TESOURA Aplicação: de uso geral Tama-
nho: 21 - 22 cm  Lâmina de aço inox Cabo 
Plástico, anatômico e ponta fina. 

150 UNID       

33 
EXTRATOR DE GRAMPO Tipo: garra; Ma-
terial: Metal, niquelado  

100 UNID       

Total       

            2. O prazo de validade de nossa proposta é de (não inferior a 60) dias corridos, a contar da data da sua apresen-
tação. 

3. Declaro serem verdadeiras todas as informações descritas nesta proposta.  
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Carimbo e Assinatura 
 
DADOS DA EMPRESA:  
Razão Social:  
CNPJ:  
Endereço, CEP, Telefone, E-mail: 
  

 

 

 

 

 

 

 

Anexo IIII – Minuta de Ata de Registro de Preço 

 

 

 

 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO nº 008593/2023 

   

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/XXXX 

Validade da Ata: 12 (doze) meses 

No dia __ de ____ de 20__, por intermédio do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS - TCE/AM, situado na Av. Efigênio Salles, nº 1155, Aleixo, Manaus/AM, 
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inscrito no CNPJ sob o nº 05.829.742/0001-48, representado por seu Presidente, 
Conselheiro ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais normas le-
gais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrôni-
co nº XXX/2023,  para Registro de Preço nº .../...2023, publicada em .XX/XX/2023, re-
ferente ao processo Administrativo nº 8593/2023. 

 RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 
de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, 
de 31 de março de 2023, localizado na ________, inscrito no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, con-

forme quadros a seguir: 

   

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 
Material de Expediente , especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, que 
é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido re-
gistrados, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1.  O preço  registrado as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as 
demais  condições ofertadas nas propostas são as que seguem: 

  

ITEM ESPECIFICAÇÃO MODELO/MARCA QUANTIDADE 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

PRAZO DE 
VALIDADE 
OU GA-
RANTIA 

              

  

[ 

EMPRESA: XXXXXXXXXX; 

CNPJ: XXXXXXX; 

TELEFONE: XXXXXXXXX; 

E-MAIL: XXXXXXXXXX; 

DADOS BANCARIOS:XXXXXXXXX; 

  

https://sei.tce.am.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=510530&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000079&infra_hash=1eac0f94e6f9d52c9004c983b96d645208fbc8f4e8e103d81af2380a5b403317#_msoanchor_1
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2.2 Este instrumento não obriga a CONTRATANTE a firmar contratações nas quanti-
dades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) obje-
tos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor registrado 
a preferência, em igualdade de condições. 

2.3 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços cons-
ta como anexo a esta Ata, prevista no inciso II e § 2º do art. 18 do Decreto nº 11.462, 
de 2023. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RELAÇÃO DOS FORNECEDORES BENEFICIÁRIOS DO RE-
GISTRO DE PREÇOS 

Em decorrência das propostas e lances apresentados e homologados no certame lici-
tatório, ficam registrados, para contratações futuras, os preços unitários e respecti-
vos fornecedores classificados, conforme Relação dos Fornecedores Beneficiários do 
Registro de Preços, Anexo I desta Ata. 

Os fornecedores registrados para formação de cadastro de reserva só se beneficiarão 
deste Registro de Preços no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata, nas hipó-
teses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013 (§ 1º do art. 11 do De-
creto nº 7.892/2013). 

CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 4.1 Esta Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qual-
quer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado deste certame, 
mediante anuência do Tribunal de Contas Contas do Estado do Amazonas - TCE-AM, 

 4.2. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública fede-
ral, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP pode-
rão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos: 

4.2.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situa-
ções de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.2.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os va-
lores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.2.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

4.3 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 
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4.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas pos-
sam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacida-
de de gerenciamento. 

4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até no-
venta dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da enti-
dade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais 
não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.2. 

Dos limites para as adesões  

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou en-
tidade, a 50 % (cinquenta) por cento  dos quantitativos do saldo dos itens do instru-
mento convocatório registrados na ata de registro de preços para o TCE/AM. 

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o ge-
renciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades 
não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.9. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-
hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital 
e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saú-
de não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.10. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limi-
te de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto 
federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

  

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA  

5.1 A vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses,  ou até existir 
saldo da Ata,  a contar da data da assinatura, com eficácia legal após a da data da pu-
blicação do seu extrato no Diário Oficial Eletrônico - DOE-TCE/AM e no 
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornece-
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dor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o artigo 84 da Lei 
14.133/2021.   

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas não será obrigado a firmar as contratações que dela poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendi-
da, sendo assegurado ao beneficiário do registro, preferência em igualdade de condi-
ções. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência esta-
belecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contra-
tação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 
bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo ór-
gão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão 
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.3.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser altera-
dos, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observa-
das as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, de-
vendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.5.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 
ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.6. O registro a que se refere o item 5.5.2 tem por objetivo a formação de cadastro 
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem re-
duzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que manti-
verem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 
item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital  e 

 5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para as-
sinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual perí-
odo, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e dispo-
nibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto 
no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convo-
car os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contra-
tação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e 
sua eventual atualização nos termos do edital , poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanes-
centes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de clas-
sificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
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5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada 
a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamen-
te justificada. 

CLÁUSULA  SEXTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 ; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encar-
gos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercus-
são sobre os preços registrados. 

6.2. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 
de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021. 

6.2.1.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anuali-
dade e o índice previstos para a contratação; 

6.2.1.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 
de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anuali-
dade e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

CLÁUSULA SETIMA –  NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

   7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mer-
cado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o forne-
cedor para negociar a redução do preço registrado. 
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 
sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os forne-
cedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se acei-
tam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.] 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de re-
gistro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligencia-
rem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante com-
provação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alte-
ração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactua-
das. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou enti-
dade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na 
ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem pre-
juízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 
item anterior, o TCE/AM convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 
9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajo-
sa. 

https://sei.tce.am.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=510530&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000079&infra_hash=1eac0f94e6f9d52c9004c983b96d645208fbc8f4e8e103d81af2380a5b403317#_msocom_1
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que invi-
abilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão 
ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a reali-
dade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de altera-
ção contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, ob-
servada a ordem de classificação, conforme o §3º do art. 28 do Decreto nº 
11.462/2023. 

  

CLÁUSULA  OITAVA –DAS CONDIÇÕES PARA O ACEITE DA NOTA DE EMPENHO 

8.1 As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar 
contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, e 
seus Anexos, e na legislação pertinente. 

8.2 Para cada fornecimento, a contratação formalizar-se-á mediante emissão de nota 
de empenho em nome da licitante que tenha firmado esta Ata de Registro de Preços 
e o titular do órgão ou entidade CONTRATANTE. 

8.3 A licitante vencedora receberá, por escrito (e-mail ), cópia da Nota de Empenho, 
para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, promover o aceite, 
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das penalida-
des cabíveis. 

8.4 O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, 
quando solicitado pelo licitante vencedor, por escrito, durante o seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pela CONTRATANTE. 

8.5 Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao preço 
unitário, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão que a precedeu e 
que integra o presente instrumento de compromisso. 

8.6 A emissão da Nota de Empenho decorrente do Sistema de Registro de Preços de-
verá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

CLÁUSULA NONA –  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

  9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justifi-
cado; 
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9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo es-
tabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 
27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fun-
damentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas con-
tratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formaliza-
do por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, ob-
servada a ordem de classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipó-
teses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.5 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 
27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREÇO 

10.1 O preço consignado no contrato será o registrado nesta Ata, conforme registra-
do no resultado do Pregão Eletrônico. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR BENEFICIÁRIO 

11.1 Os fornecedores detentores dos preços registrados deverão cumprir o compro-
misso firmado por intermédio do presente instrumento, nos termos dispostos no 
nº Decreto nº 11.462, de 2023; e no Edital de Pregão e seus anexos, e cumprir, inte-
gralmente, todas as cláusulas e condições constantes dos contratos ou instrumentos 
equivalentes porventura firmados, sob pena de revogação da presente Ata de Regis-
tro de Preços, sem prejuízo das aplicações das penalidades cabíveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 
OBJETO 

12.1 Os serviços serão recebidos na forma do Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 

13.1 O pagamento dar-se-á na forma do edital e do Termo de Referência, Anexo I do 
Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 

  14.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penali-
dades estabelecidas no edital. 

14.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumi-
do injustificadamente, após terem assinado a ata, estabelecido na Lei 14.133/21 
e outras legislações aplicáveis . 

14.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do De-
creto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 
nº 11.462, de 2023). 

14.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qual-
quer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

15.1.1 todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por in-
termédio de lavratura de Termo Aditivo à presente ata de Registro de Preços; 

15.1.2 integram esta Ata o Fornecedor Beneficiário do Registro de Preços, sua 
proposta e, ainda, o Edital de Pregão e seus anexos. 

15.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços, inclusive o acréscimo de que trata a Lei nº 14.133/2021. 

15.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser altera-
dos, observado o disposto no art. 124 da Lei 14;133/2021. 

15.4 Os dirigentes e os agentes públicos que utilizarem o SRP digital responderão 
administrativa, civil e penalmente, na forma prevista na legislação aplicável, por ato 
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ou fato que caracterize o uso indevido de senhas de acesso ou que transgrida as 
normas de segurança instituídas. 

15.5 Os órgãos e as entidades assegurarão o sigilo e a integridade dos dados e das in-
formações do SRP digital e os protegerão contra danos e utilizações indevidas ou de-
sautorizadas. 

15.6 A critério do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, a presente Ata de Re-
gistro poderá ser: 

I - Revogada, se considerada inoportuna ou inconveniente ao interesse público, 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e sufici-
ente para justificar tal conduta; 

II - Anulada, se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, me-
diante parecer escrito e devidamente fundamentado na defesa do interesse do 
serviço público e de acordo com a legislação vigente. 

15.7 Na contagem dos prazos deste edital será excluído o dia de início e incluído o dia 
do vencimento, considerando se o expediente normal deste Órgão, de segunda a sex-
ta-feira, salvo expressa disposição em contrário. 

15.8 Integram esta ARP, o edital do Pregão Eletrônico nº. XX/2023 – TCE/AM e seus 
anexos, e a proposta da empresa: , CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX, vencedora do certa-
me supramencionado. 

15.9 Os casos omissos serão dirimidos pela Presidência do Tribunal de Contas do Es-
tado do Amazonas. A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelos 
representantes legais do Tribunal de Contas e do Fornecedor Beneficiário. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

Fica eleito na Comarca de Manaus - AM, para dirimir quaisquer questões oriundas 
decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

E por estarem justas e compromissadas, assinam a presente Ata, para todos os fins 
de direito, as partes e as duas testemunhas abaixo, que a tudo assistiram. 

Fica a administração autorizada  a utilizar de meios alternativos de resolução de con-
trovérsias na forma dos artigos 151 a 154 da Lei 14.133/2021. 

  

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 

Conselheiro-Presidente do TCE/AM 

  

XXXXXXXXXXXXXXXXX 
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Representante da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo IV – Minuta de Contrato 

 

 

 

 

MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO nº 008593/2023 

   

  

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE QUE 
CELEBRAM ENTRE SI A TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS E A EMPRESA XXXXXXXXXXX.PARA O FIM EXPRESSO NAS 
CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM. 
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Aos xxxxxx de dois mil e vinte três (xx/xx/xxxx) nesta cidade de Manaus, na sede 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, situada na Av. Efigênio 
Sales, 1155, presentes o ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, CNPJ 05.829.742/0001-48, doravante 
designado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado por sua 
Conselheira-Presidente ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA, brasileiro, casado, 
residente e domiciliada nesta cidade, portadora da Cédula de Identidade nº XXXXXX e 
do CPF XXXXXXXX, e de outro lado, a empresa XXXXXXXXXXXXXX, daqui por diante 
denominada CONTRATADA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 
XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada à XXXXXXXXX, nº XX, bairro XXXX, cidade/estado, 
neste ato representado pelo(a)XXXXXXXXXXXX, portador da cédula de identidade 
XXXXXXXXX e CPF XXX.XXX.XXX-XX, resolvem firmar o presente TERMO DE 
CONTRATO Nº XX/223 resultante do Pregão Eletrônico n.º XX/2023, oriundo da Ata de 
Registro de Preço SRP XXX/2023, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n.º 008593/2023, e em observância  ás disposições da Lei nº 
14.133/2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, mediante as clausulas e condições a seguir enunciadas: 

   

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (ART. 92, I  E II) 

  1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação 
de  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

  

ITEM 
DESCRIÇÃ

O 
QUANTIDAD

E 
UNIDADE DE 

FORNEC 
MARCA VALOR UNIT TOTAL 

       

       

       

     
  

1.3. Integram este Contrato, independente de sua transcrição, o Edital de Licitação, a 
Proposta da CONTRATADA e demais elementos constantes do referido processo 

1.3.1. O Termo de Referência; 
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1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

  2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
                2.1.1.  O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período 
firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 
previstas neste instrumento. 

2.2.    O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.3.    A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 
2.4.    O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 
poder público, observadas as abrangências de aplicação.  

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(ART.92 IV,VII E XVIII) 

  3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA  QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA SEXTA -  DO PREÇO 

5.1.    O valor total da contratação é de R$.......... (.....)  
5.2.    No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3.    O valor acima é por demanda, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.  

CLÁUSULA SÉTIMA -  PAGAMENTO (ART. 92, V E VII) 
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  6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE (ART. 92 V)  

7.1.    Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
7.2.    Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado , os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice 
Nacional de Preços ao consumidor - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
7.3.    Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4.    No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s).  
7.5.    Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6.    Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7.    Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo.  
7.8.    O reajuste será realizado por apostilamento. 
  

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (ART.  92, XIV,XVI E 
XVII) 

8.1.    O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 
8.2.    Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
8.3.    Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
8.4.    Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
8.5.    Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
8.6.    Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
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essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
8.7.    Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 
de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT;  
8.8.    Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 
8.9.    Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 
8.10.    Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
8.11.    Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
8.12.    Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 
n.º 14.133, de 2021); 
8.13.    Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
8.14.      Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  
8.15.    Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 
2021. 
8.16.    Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV) 

9.1.    São obrigações do Contratante: 
9.2.    Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
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9.3.    Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
9.4.    Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, às suas expensas; 
9.5.    Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
9.6.    Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência. 
9.7.    Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
9.8.    Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 
9.9.    Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 
9.10     A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.   
9.11.    Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de XXXXXX.  
9.12.    A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA -  ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 A Fiscalização será exercida por servidores designados pela Secretaria Geral 
deste Tribunal de Contas. 

10.2 Ao fiscal do contrato caberá a fiscalização, coordenação e orientação do exato 
cumprimento das cláusulas e na condição estabelecida para atestar a Nota Fiscal para 
pagamento dos serviços prestados, conforme a Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E SANSÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

  i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 
Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se  usti icar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “ ”, “g” e “ ” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que  usti iquem a imposição de penalidade mais gra e 
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 0,1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 40 (quarenta) dias; 

2. Moratória de 0,05% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado 
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 40(quarenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

  

1  Compensatória, para as in rações descritas nas alíneas “e” a “ ” do subitem 12 1, de 
1% a 5% do valor do Contrato.  

2  Compensatória, para a inexecução total do contrato pre ista na alínea “c” do subitem 
12.1, de 1% a 5.% do valor do Contrato. 
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3  Para in ração descrita na alínea “b” do subitem 11 1, a multa será de 1% a 5% do 
valor do Contrato. 

4  Para in rações descritas na alínea “d” do subitem 11 1, a multa será de 1% a 5% do 
valor do Contrato. 

5. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11 1, a multa será de 1% a 5% do 
valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 
§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.3. 5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
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11.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

11.7. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA  EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, IX) 

  12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
  12.2.    Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
          12.2.1.    Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer 
de culpa do contratado: 

a)    ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e   
b)    poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
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contratual. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 

14.1.    Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2.    O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3.    As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da diretoria jurídica do Tribunal de contas 
do estado do Amazonas-TCE/AM, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
nº 14.133, de 2021). 

  

CLÁUSULA DÉCIMA  QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

 15.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

 16.1 Fica eleito o Foro na Comarca e Manaus para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

16.2 Fica a Administração autorizada a utilizar de meios  alternativos de resolução de 
controvérsias na forma dos artigos 151 a 154 da Lei 14.133/2021. 
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ÉRICO XAVIER DESTERO E SILVA 

Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Responsável pela Contratada 

  


